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LEI NQ 672 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1972.
============~~=======================

o PREFEITO IVruNICIPAL DE: AMA!'lrBAI, Mt.

Faço saber que a Câme,ra l'ihll1i cipal de Amambai, ];lt.

Decretou e Eu sWlciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a exped.ir Título Defini

tivo em favor de: WALDEMAR MASCARENHAS - Quadra nº 26, lo

te nQ 06 na Zona Urbana do Distrito de Cel. Sapucaia;(TAU1E

TERTO DE: OLIVEIRA - Quadra nQ 33, lote nQ 02 na Zona Urbatla

do Distrito de Cel. Sapucaia; NATANAEL RODRIGtmS AMORIN -'

Quadra nº 35 lote nº 03 na Zona Urba~a de Cel. Sapucaia; ,

TREMEMJ3t - Indústria e Comércio de M'adeiras Ltda. - Quadra

nQ 38 lotes nQs. 5, 6, 7 e 8 na Zona Urbana de Ce1. Sapu 

caia; JADtIE TERTO DE OLIVEIRA - Quadra nº 33 lote nº 06 na

Zona Urbana de Cel. Sapucaia; SEBASTIÃO V3LOSO - Quadra nQ

03 lote nº 06; NICANOR SILVEIRA nUTRA - Quadra 35 lote nQ'

04 da Zona Urb~~a de Cel. Sanucaia •.•.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 1972.

SILVIO BERRI

PREFEITO Th~~TICIPAL.

APS/LCE.


